RESOLUÇÃO Nº 088, DE 15/12/83

Altera a Resolução nº 085, de 17 de novembro de 1983.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:




Art. 1º - O artigo 1º da Resolução nº 085, de 17 de novembro de 1983, que “Aprova majoração de tarifa do serviço concedido de transporte coletivo urbano de passageiros”, passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a majorar a tarifa do serviço concedido de transporte coletivo urbano de passageiros para valor correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) da tarifa vigente em 1º de dezembro de 1983 fixada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, para a linha intermunicipal de Acesita e Coronel Fabriciano.”




Art. 2º - Revogadas as disposições me contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de dezembro de 1983.
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